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ANTEPROJETO DE LEI    __________/2019



              Concede ressarcimento via processo administrativo pelos danos causados pela falta de manutenção ou manutenção inadequada nas vias públicas de responsabilidade da Prefeitura de Sete Lagoas.

Art. 1º - Os danos causados pela falta de manutenção ou manutenção inadequada nas vias públicas de responsabilidade da Prefeitura de Sete Lagoas poderá ser pleiteadas via processo administrativo.
Art. 2º - Contatado o dano, o valor a ser ressarcido será pago em dinheiro.

Art. 3º - O interessado no ressarcimento dos danos deve requerê-lo à autoridade administrativa competente.
Art. 4º - Caberá ao Poder Público Municipal a regulamentação testa Lei em 60 (sessenta) dias, após sua publicação.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sete Lagoas, 01 de Janeiro de 2019
Marli Aparecida Barbosa

Vereadora PSC

Justificativa
As vias públicas, em regra, são construídas de três segmentos de concreto feitos em paralelo: um apropriado para o trânsito de veículos e dois passeios laterais, também conhecidos como calçadas. Estas são destinadas à circulação de pedestres. Todos eles são caminhos de uso público e são da responsabilidade das três esferas de Poder sua manutenção como um todo, ou seja, o principal: as vias, e seus acessórios: por exemplo as árvores ali plantadas.
A Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXII, § 6° diz que as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. Em Consonância coma CF, o Código Civil preceitua no artigo 43, que as pessoas jurídicas de direito público interno são civilmente responsáveis por atos dos seus agentes que nessa qualidade causem danos a terceiros, ressalvado direito regressivo contra causadores do dano, se houver, por parte destes, culpa ou dolo.

Seguindo o mesmo viés, em legislação específica, o artigo 1°, § 3° do Código Brasileiro de Trânsito estabelece:
§ 3° Os órgão e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, projetos e serviços que garantem o exercício do direito do trânsito seguro.

A jurisprudência dos tribunais é farta no sentido de condenar Prefeituras por danos causados por falta de manutenção ou manutenção inadequada nas vias públicas. Quedas de árvores sobre carros e casas, buracos no asfalto que estragam veículos e algumas vezes causam morte, lombadas não sinalizadas, sinalização existente, bueiros abertos, calçadas estragadas, etc... são apenas algumas situações. 

